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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2022/CMDCA

  

A presidente do

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Anaurilândia/MS,

 

no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal Nº 8.069/90 e na 

Lei Complementar Municipal Nº 585/2013

 

que “Dispõe sobre a Política de Atendimento aos 

Direitos da Criança e do Adolescente, estabelece normas para sua adequada aplicação e dá 

outras providências”.

 

 

 

RESOLVE:

 

 

Art.
 

1º
 

-
 

Convocar a Conselheira Tutelar suplente Fabiana Redolfo Bustrelo
 

–
 

1ª 

suplente, RG nº 727337 SSP/MS
 

e CPF nº 785.420.651-15 para substituir a conselheira 

titular Srª Kárita Mariana da Costa Moraes  em razão do pedido de exoneração do cargo 

protocolado no dia 21/02/2022. 

Art. 2º – A Conselheira Tutelar suplente, convocada neste ato, deverá comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, no 

endereço da Rua Floriano Peixoto nº 1.000 –
 
Centro, no prazo impreterível de 05 (cinco) dias 

úteis,
 

a contar da publicação deste edital, munida dos seguintes documentos:
 

Original e cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;

 Original e cópia do RG (Identidade);

 Original e cópia do CPF;

 Original e cópia do Título Eleitoral;

 Original e cópia da Carteira

 

de Trabalho (original e cópia das folhas com o número e 

qualificação civil); 

 
Original e cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (quando 

couber);

 

Original e cópia autenticada em Cartório do Comprovante de Escolaridade; 

 

Original e cópia do Comprovante de Residência atualizado;
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Art. 3º

 

-

 

Este edital entrará em vigor

 

na data de sua publicação.

 

  

               
Anaurilândia/MS, 03 de março de 2022.

 

 

Lucitânia Maria de Abreu Novaes
 

         
Presidente do CMDCA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022/CMDCA

  

A presidente do

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Anaurilândia/MS,

 

no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal Nº 8.069/90 e na 

Lei Complementar Municipal Nº 585/2013

 

que “Dispõe sobre a Política de Atendimento aos 

Direitos da Criança e do Adolescente, estabelece normas para sua adequada aplicação e dá 

outras providências”.

 

 

 

RESOLVE:

 

 

Art.
 

1º
 

-
 

Convocar a Conselheira Tutelar suplente Jucelaine Alves da Silva –
 

1ª 

suplente, RG nº 1755371
 

SEJUSP/MS
 

e CPF nº 035.246.191-85
 

para substituir a Conselheira 

Titular Kárita Mariana da Costa Moraes em razão do pedido de exoneração do cargo 

protocolado no dia 21/02/2022. 

Art. 2º – A Conselheira Tutelar suplente, convocada neste ato, deverá comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, no 

endereço da Rua Floriano Peixoto nº 1.000 –
 
Centro, no prazo impreterível de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da publicação deste edital, munida dos seguintes documentos:

 Original

 

e cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;

 Original

 

e cópia do RG (Identidade);

 Original e cópia do CPF;

 
Original e cópia do Título Eleitoral;

 
Original e cópia da Carteira de Trabalho (original e cópia das folhas com o número e 

qualificação civil); 

 

Original e cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (quando 

couber);

 

Original e cópia autenticada em Cartório do Comprovante de Escolaridade; 

 

Original e cópia do Comprovante de Residência atualizado;
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Art. 3º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

               Anaurilândia/MS, 03 de março de 2022. 

 

Lucitânia Maria de Abreu Novaes 
         Presidente do CMDCA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2022

 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

 
RATIFICAÇÃO

 

      

RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação 

direta da empresa

 

EVANDRO DOS SANTOS

 

MARTINS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no C.N.P.J. sob nº
 

27.021.014/0001-48, com endereço a
 

Rua Barão do Rio Branco 1254, 

loja, centro, CEP: 79.770-000, Anaurilândia-MS, para
 

contratação de serviços técnicos de 

informá�ca para realizar manutenção e reparos nos computadores e equipame ntos de 

informá�ca nas máquinas desta Casa de Leis, no valor total de R$ 16.800 (dezesseis mil e 

oitocentos reais), com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da 

Assessoria Jurídica , no inciso II, do ar�go 24 c/c alínea a do inciso II do ar�go 23, todos da Lei 

Federal n° 8.666/93 e dos demais documentos e jus�fica�vas constante nos autos.
 

Anaurilândia/MS,
 

25
 

de Fevereiro de 2022
 

JORGE SOARES SANTANA

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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EXTRATO DO SEGUNDO

 

TERMO ADITIVO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2021

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 13/2021

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 265/2021

 CONTRATANTE:
 

MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA-MS
 

CONTRATADO: MAX COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MóVEIS EIRELI 
EPP  

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
constante da cláusula quinta (item 5.1) do Contrato Administrativo nº. 
265/2021, até 12.04.2022.

 

Data: 14/02/2022

 

Assinam: Sr. Edson Stefano Takazono

 

–

 

Prefeito Municipal -

 

contratante e

 

a

 

Sra. Ivana Antenucci Monção

 

–

 

contratada.
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